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LEI MUNICIPAL NO479, DE 14 DE DEZEMBRO DÊ.2023.

DISPôE SOBRE A RETIFICAçÃO DE NUMERAÇÃO DE

LEI MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de lbiracatu, através de seus representantes legais

aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

ART. ío. A Lei Municipal no443, de 25 de outubro de2O22, o qual estabelece

reajuste de vencimentos dos servidores públicos do Município de lbiracatu -
MG para recomposição da deÍasagem inflacionária passará a vigorar com a

numeração 460, o que se faz objetivando retiÍicação de lei idêntica

anteriormente sancionada.

ART. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando

disposiÇões em contrário.

Município de lbiracatu - MG, 14 de dezembro de 2023.
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